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Lei 1298/2025 
(Projeto de Lei nº 016/2025 – Autoria: Vereadora Zélia do Rick Charles) 

 
INSTITUI A SEMANA DA MULHER RURAL NO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 

CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, A SER 

REALIZADA ANUALMENTE NA SEMANA QUE 

COMPREENDE O DIA INTERNACIONAL DA 

MULHER RURAL (15 DE OUTUBRO), 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA SUA 

IMPLEMENTAÇÃO EM PARCERIA COM 

ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Conde, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Conde, Estado 

da Paraíba faz saber o que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída a "Semana da Mulher Rural" no calendário oficial do 

Município de Conde, Estado da Paraíba, a ser realizada anualmente na semana que compreende 

o dia 15 de outubro, data em que se celebra o Dia Internacional da Mulher Rural. 

 

Art. 2º A Semana da Mulher Rural tem como objetivos: 

I - Valorizar e reconhecer o papel fundamental das mulheres rurais na agricultura 

familiar, na segurança alimentar e no desenvolvimento sustentável do município; 

II - Combater a desigualdade de gênero no meio rural; 

III - Promover a autonomia econômica das mulheres rurais; 

IV - Conscientizar acerca da importância da mulher na agricultura familiar; 

V - Divulgar políticas públicas voltadas às mulheres rurais; 

VI - Incentivar a criação de grupos, associações ou cooperativas de 

trabalhadoras rurais; 

VII - Valorizar o conhecimento tradicional das mulheres rurais; 

VIII - Promover práticas agroecológicas e sustentáveis. 
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Art. 3º Durante a Semana da Mulher Rural serão realizadas as seguintes atividades: 

I - Palestras e debates sobre temas relevantes para as mulheres rurais, ministrados 

por voluntários e especialistas; 

II - Feiras de produtos artesanais e da agricultura familiar produzidos por mulheres 

rurais, organizadas por associações comunitárias; 

III - Campanhas de saúde voltadas para as mulheres rurais, em parceria com o 

Sistema Único de Saúde (SUS); 

IV - Oficinas de capacitação técnica em áreas de atuação rural; 

V - Exposições culturais que valorizem o trabalho e a cultura das mulheres rurais; 

VI - Rodas de conversa para troca de experiências e saberes entre mulheres rurais. 

 

Art. 4º Fica criado o Comitê Organizador da Semana da Mulher Rural, composto 

por: 

I - Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura; 

II - Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

III - Um representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

IV - Três representantes de organizações da sociedade civil que atuem com 

mulheres rurais; 

V - Duas representantes de associações ou cooperativas de mulheres rurais do 

município. 

§ 1º O Comitê Organizador será responsável pelo planejamento, coordenação e 

avaliação das atividades da Semana da Mulher Rural. 

§ 2º Os membros do Comitê Organizador serão nomeados por ato do Poder 

Executivo Municipal, para mandato de dois anos, permitida uma recondução. 

§ 3º A participação no Comitê Organizador não será remunerada, sendo considerada 

serviço público relevante. 

 

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá firmar convênios e parcerias com 

entidades sem fins lucrativos, sindicatos rurais, associações comunitárias, instituições de ensino 

e pesquisa, e demais organizações que tratem do tema relativo às atividades da mulher no 

campo, com vistas a implementar as atividades previstas nesta Lei. 

 

Art. 6º As atividades da Semana da Mulher Rural serão articuladas com políticas 

públicas federais e estaduais existentes voltadas para mulheres rurais, buscando potencializar 
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os resultados das ações locais e facilitar o acesso das mulheres rurais a programas e benefícios 

disponíveis. 

 

Art. 7º O Poder Público Municipal fornecerá apoio logístico para a realização das 

atividades previstas nesta Lei, utilizando recursos e estruturas já existentes, sem gerar custos 

adicionais ao orçamento municipal. 

 

Art. 8º A Semana da Mulher Rural passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos 

do Município de Conde. 

 

Art. 9º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

 

Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Conde, 15 de julho de 2025. 

                                                 

 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 
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